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TERMO DE CONTRATO Nº 004/2024  

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CIVAP E A EMPRESA L. S. ALVES, 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA ESPECÍFICA. 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado o CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale 

do Paranapanema, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ do MF sob nº 

51.501.484/0001-93, com sede na Via Chico Mendes nº 65 - Parque de Exposições, no Município 

de Assis, Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Presidente e Prefeito do município de Quatá/SP, Senhor MARCELO DE SOUZA PECCHIO, 

possuidor do CPF/MF nº 086.548.688-30 e do RG nº 13.480.268, e de outro lado a empresa L. S. 

ALVES, com CNPJ nº 45.236.857/0001-43, sito na Rua Padre Melo, nº 78  - Centro, no município 

de Jacarezinho - PR (CEP 86400-000), doravante denominada CONTRATADO, neste ato 

representada pelo(a) seu(sua) representante legal LEANDRO SANTANA ALVES, possuidor(a) do 

CPF/MF nº 049.996.319-97 e da cédula de identidade RG n° 95.334.946, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 31/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

formalizam entre si o presente ajuste, que visa a contratação descrita na cláusula primeira 

deste contrato, em razão do Processo nº 31/2024 - Concorrência nº 01/2024, já homologado e 

adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.1. O contratado, por força do presente instrumento, se obriga em executar os 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DA FUTURA SEDE DO CIVAP localizada na Rua Dos Comerciários, 

152, na conformidade do projeto anexo composto de: Projeto Reforma Civil; Memorial 

Descritivo Civil; Planilha Orçamentária Civil; Planilha BDI Civil; Cronograma Físico-Financeiro Civil 

- Projeto Elétrico; Memorial Descritivo Elétrico; Planilha Orçamentária Elétrica; Planilha BDI 

Elétrico; Cronograma Físico-Financeiro Elétrico, que integra o presente instrumento. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. Importa o presente contrato no valor global fixo e irreajustável de R$ 348.000,00 

(trezentos e quarenta e oito mil reais), decorrente dos preços constantes da proposta 

vencedora. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

4.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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4.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 

nova solicitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

5.1. As medições serão realizadas mensalmente por servidor/empregado do CIVAP, 

sendo a primeira delas realizada 30 (trinta) dias (corridos) após o início da obra (que dar-se-á 

no dia imediatamente posterior ao da emissão da ordem de serviço, e as seguintes, a cada 

intervalo de 30 (trinta) dias (corridos) da anteriormente realizada. 

5.2. Referido profissional terá a função de assegurar a perfeita execução da obra e 

serviços, em conformidade com as condições deste Edital e cláusulas contratuais, o qual será 

responsável pela aprovação das medições, até o final da obra. Por ocasião das medições o 

referido profissional deverá informar se os serviços executados estão de acordo com as 

especificações constantes do edital e seus anexos, e atendem as técnicas de execução 

determinadas. 

5.3. O CIVAP designa, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestor: Janete Migotto Gomes - CPF nº 289.711.108-99 

b) Fiscal: Eng. Civil Heloísa Miranda Orestes Di Raimo - CREA-SP: 5071005679 - CPF nº 

416.265.608-89. 

 

5.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data 

de realização de cada medição, desde que constatado que os serviços foram corretamente 

executados, nos termos do item 5.1 retro, vedado qualquer forma de pagamento antecipado; 

5.3.1. A retenção dos encargos previdenciários relativa à obra ficará a cargo do CIVAP, 

por força do contido no parágrafo 15 (e seus subitens) do tópico II, da Ordem de Serviço nº 

209, de 20.05.1999, do Instituto Nacional da Previdência Social - INSS. Na eventualidade do 

futuro contratado apresentar a guia respectiva, quitada, também na forma do subitem 5.3.2 

desta cláusula, a Administração ficará desobrigada da retenção;  

5.3.2. O pagamento relativo à primeira medição, ficará condicionado à confirmação da 

entrega da Declaração de sua inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO), nos termos 

da Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de dezembro de 2021, se assim o objeto necessitar; 

5.3.3. A última medição será realizada após conclusão da obra, sendo exigida baixa da 

matrícula no CNO, ou comprovação de solicitação de baixa, com apresentação do 

respectivo protocolo; 

5.3.4. Com a conclusão da obra, apresentar Certidão Negativa de Débitos de Conclusão 

da Obra. 

5.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 

contratado, que deverá indicar à Gerência de Finanças do CIVAP, o número de sua conta 

corrente, agência e banco correspondente. 

5.6. Antes da realização do pagamento a Gerência de Projetos deverá verificar a 

regularidade da adjudicatária para com o sistema da Previdência Social, observado o 

disposto no §3º do artigo 195 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. A execução da obra ora contratada deverá ser iniciada no dia imediatamente 

posterior ao da emissão da ordem de serviço, devendo ser concluída no prazo máximo de 120 

(cento e vinte) dias corridos. 

6.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do 

recebimento da ordem de serviço. 

6.3. O prazo execução e o prazo de vigência será prorrogado, mediante a elaboração 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 
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6.4. Recebida a obra em caráter definitivo e pago o valor devido, o contrato deixará de 

viger independentemente de qualquer outra providência, exceto no tocante a 

responsabilidade civil do contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

7.1. Os serviços deverão ser executados na forma descrita no edital e seus anexos, 

observadas as sanções descritas na cláusula VIII para o caso de atraso ou inexecução dos 

serviços. 

7.2. Correrão por conta do contratado todas as despesas relacionadas com a execução 

do objeto da presente licitação, inclusive as despesas com materiais, peças, equipamentos, 

mão-de-obra, transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os 

demais custos. 

7.3. Os serviços serão recebidos: 

7.3.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico – art. 140, inciso I e alínea ”a” da Lei 14.133/2021, devendo o contratado disso dar 

conhecimento ao Fiscal do Contrato, que se encarregará de lavrar termo de recebimento 

provisório; 

7.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais – art. 

140, inciso I e alínea ”b” da Lei 14.133/2021; 

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

7.4. Por ocasião da entrega dos serviços, o contratado deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do CPF/MF, do servidor ou 

comissão da Prefeitura responsável pelo recebimento.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

8.1. Comete infração administrativa, o contratado que infringir qualquer dos incisos 

previstos no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações constantes do artigo 155 

da Lei nº 14.133/2021, as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos “II”, “III” e “IV” do artigo 155, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos “V”, “VI”, “VII” e “VIII” do artigo 155, bem como nas alíneas “II”, “III” e “IV”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de (25) dias. O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133/2021.  

(2) Pecuniária de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, para as infrações 

constantes do artigo 155 da Lei 14.133/2021,  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (dias) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica está assim demonstrado:  

• 04.122.0001.2020.0000-3.3.90.39.00-38/39. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE DO CONTRATADO 

10.1. É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

11.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

11.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

11.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante (fiscal do contrato), assim que tiver ciência 

da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis.  

11.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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11.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante. 

11.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante (fiscal do contrato), para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

11.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único). 

11.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

11.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

11.1.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.1.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

11.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

11.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

11.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

11.1.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

11.1.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

11.1.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

11.1.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

11.1.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

11.1.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.1.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

11.1.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 

quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 

correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

11.1.36. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 

e armazenamento nos limites do território estadual. 

11.1.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.1.38. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

11.1.39. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados) deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações) deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação) deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

11.1.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

11.1.41. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

11.1.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
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Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

11.1.43. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

11.1.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

11.1.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

11.1.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula oitava deste, o contrato poderá ser 

extinto, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2 O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no inciso II do artigo 104 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

13.1. Vinculam-se ao presente termo de contrato e dele são partes integrantes, 

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o edital da licitação que norteou 

o certame e a proposta vencedora do contratado, apresentada na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS PARA RESPOSTAS DE PEDIDOS 

14.1. A administração contratante deverá emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, feitos pelo contratado, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1. A execução do presente contrato será regida pela Lei n° 14.133/2021, que servirá 

inclusive para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste termo de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O contratado, será o único responsável pela qualidade e perfeição técnica dos 

serviços devendo refazer tudo o que se apresentar mal executado tecnicamente, ou que não 

tenha obedecido as boas técnicas de execução. 

16.1.1. O recebimento provisório e/ou definitivo não diminui ou exclui essa 

responsabilidade, observado ainda, em caso de não execução necessária, a aplicabilidade 

das sanções estabelecidas na cláusula décima primeira deste termo de contrato. 

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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16.2. Fica reservado o direito ao contratante, de quando necessário, vistoriar os aparelhos 

do contratado a fim de aferir a capacidade de produção e o estado de conservação que se 

encontram. 

16.3. O contratado declara se sujeitar a todos os regulamentos de higiene e segurança, 

a fim de garantir a salubridade e a ordem no acampamento e canteiro de obra, não se 

desobrigando, no entanto, de cumprir exigências legais que possam ser feitas neste sentido, 

por órgãos de administração pública. 

16.4. O modelo de gestão do contrato observará o disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto 

federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado seja. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 

Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, 

assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, 

abaixo indicadas. 

 

Assis, 20 de agosto de 2024. 

 

AS PARTES: 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO - Contratante 

Presidente do CIVAP 

CPF nº 086.548.688-30 - RG nº 13.480.268 

 

 

 

 

L S ALVES - Contratada 

 Leandro Santana Alves - Representante Legal 

CPF nº 049.996.319-97 - RG nº 95.334.946 

 

Testemunhas: 

 

 

........................................................................... ..................................................................... 

Dominique Vitória Volpe de Souza   Ida Franzoso de Souza 

CPF: 439.316.068-13      CPF: 132.578.358-76 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CIVAP Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, CNPJ nº 51.501.484/0001-93, com sede 

na Via Chico Mendes nº 65, no Município de Assis?SP. 

CONTRATADO: L. S. ALVES, com CNPJ: 45.236.857/0001-43, sito na Rua Padre Melo, nº 78 - Centro, no município de 

Jacarezinho - PR (CEP 86400-000). 

CONTRATO N° 004/2024. 

OBJETO: Execuçaõ de serviços d engenharia, com fornecimento de materiais, para adequações da futura sede do 

CIVAP localizada na Rua Dos Comerciários, 152 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo ( https://doe.tce.sp.gov.br/ ), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Assis, 20 de agosto de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E 

ORDENADOR DE DESPESA: 

Nome e Cargo: Marcelo de Souza Pecchio - Presidente do CIVAP 

CPF: 086.548.688-30 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome e Cargo: Marcelo lde Souza Pecchio - Presidente do CIVAP 

prefeituraquata@quata.sp.gov.br 

CPF: 086.548.688-30 

 

_____________________________________ 

Pelo contratado: 

Nome e Cargo: Leandro Santana Alves – Sócio-proprietário 

leandroalvesengenharia@outloolk.com.br 

CPF: 086.548.688-30 

 

_______________________________________ 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

 

GESTOR FISCAL 

Janete Migotto Gomes Heloísa Miranda Orestes Di Raimo 

CPF: 289.711.108-99 CPF: 416.265.608-89 - CREA-SP: 5071005679 

contabilidade@civap.com.br heloisaorestes@hotmail.com 

  

 

_____________________________________ ______________________________________________ 
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